DECRETO LEGISLATIVO Nº 5, DE 13 DE JULHO DE 2023.

Autoriza o Senhor Prefeito a licenciar-se de suas funções.

Fernando Luís Diel, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do município de Santo Cristo-RS.
FAÇO SABER  que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu promulgo o seguinte 

Decreto Legislativo

Art. 1º É concedida autorização ao Senhor Prefeito da cidade de Santo Cristo/RS, nos dias 17 de julho à 21 de julho de 2023, a licenciar-se de suas funções, nos termos do art.233, § 1º II, b.

[bookmark: _GoBack]Art. 2º  Este Decreto  Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Administrativa Câmara Municipal de Vereadores de Santo Cristo-RS,
13 de julho de 2023.


Ver. Fernando Luís Diel,
Presidente.


Ver. Éverton Maya,
1º Secretário.


Registre-se e Publique-se
Luana Cristina Stumm
Assessora da Mesa Diretora

                    
